
Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade Administrativa

RELATÓRIO FINAL

Exmos(a) Srs(a) Vereador  EDICARLOS  VIEIRA,  Presidente, Vereador  JOSÉ  ANTÔNIO 

KACHAN JÚNIOR, 1o Secretário, Vereadora MARIANA CERGOLI JANEIRO, 2a Secretária, 

integrantes da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jundiaí

Nos termos da Portaria n.º 4.959/2025, que designa Grupo de 

Trabalho  de  Conformidade  e  Integridade  Administrativa,  para  prevenção  de  riscos  de 

improbidade administrativa, promoção da transparência e fortalecimento do controle interno, 

submetemos-lhes o  presente  relatório  final,  conforme previsto  no art.  3o,  IV,  da referida 

norma.

Conforme  expusemos  no  primeiro  relatório  semanal  à 

Presidência, os checklists foram executados na sequência dos anexos I a XI da retrocitada 

portaria,  um por semana, exceto os dois últimos, que, por se referirem a assuntos sem 

incidência nesta Casa (parcerias com organizações da sociedade civil e cotas ou verbas de 

gabinete), foram tratados num único relatório. Dessa forma, foram produzidos 10 relatórios 

semanais,  os  quais  integram  este  relatório  final,  acompanhando-o  como  documentos 

anexos.

Nesses  relatórios  semanais,  verificamos  que  esta  Câmara 

Municipal  possui  adequado nível  de conformidade e aderência às normas que regem a 

Administração Pública  e  ao padrão de boas práticas.  Não foram identificadas situações 

caracterizadoras de riscos classificados como altos e que demandassem correção imediata. 

Mesmo nos itens classificados como de risco médio observou-se o cumprimento das normas 

e o atendimento ao que é preconizado pelos órgãos de controle externo.

O Anexo XII – Sinais de Alerta da supracitada portaria contém 

10 red flags. Absolutamente nenhum deles foi encontrado durante as verificações realizadas 

nessas 10 semanas. P
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Portanto,  a  conclusão deste  Grupo de  Trabalho  é  que esta 

Casa  possui  controles  internos  satisfatórios,  que têm cumprido  sua  missão  de  prevenir 

riscos de desconformidades e de assegurar a observância dos postulados constitucionais de 

probidade, legalidade, moralidade, publicidade e eficiência na Administração Pública.

Assim, encaminhamos este relatório final e seus anexos para 

apreciação dessa Mesa Diretora e posterior publicação no Portal da Transparência desta 

Casa, tal como previsto no inciso IV do art. 3o da Portaria no 4.959/2025.

Jundiaí – SP, data e hora na assinatura digital.

Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade Administrativa

ANA PAULA CREPALDI BUENO ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO

Diretora Administrativa Diretora Financeira

GABRIEL MILESI PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA

Diretor Legislativo Procurador-Geral

SAMUEL CREMASCO PAVAN DE OLIVEIRA

Controlador Interno e Coordenador

Cientes:

EDICARLOS VIEIRA

Presidente

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR MARIANA CERGOLI JANEIRO

1o Secretário 2a Secretária
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Primeiro relatório semanal do Grupo de Trabalho de Conformidade e 

Integridade Administrativa

Exmo Sr.

Vereador EDICARLOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nos termos da Portaria n.º 4.959/2025, que designa Grupo de 

Trabalho  de  Conformidade  e  Integridade  Administrativa,  para  prevenção  de  riscos  de 

improbidade administrativa, promoção da transparência e fortalecimento do controle interno, 

submetemos a essa Presidência o primeiro relatório semanal, conforme previsto no art. 3o, 

III, da referida norma.

Consignamos que este relatório é apresentado somente nesta 

data devido ao fato de que, logo após a publicação da citada portaria, ocorrida na Imprensa 

Oficial do Município em 10/12/2025, membros deste grupo de trabalho entraram em férias, 

bem como houve o período de recesso de final de ano, previsto no Ato n.º 910/2025, que 

dispôs sobre os dias de expediente na Câmara Municipal no exercício de 2025.

Preencheremos  os  checklists semanalmente  na  ordem  dos 

anexos da Portaria no 4.959/2025, de modo que neste primeiro relatório mensal trataremos 

do Anexo I – Licitações e Compras, na sequência dos seus itens de verificação:

➔ Uso integral da Lei 14.133/2021 (sem 8.666/93) e regulamento interno publicado  : 

Verificamos  que  desde  o  início  de  2024  esta  Câmara  Municipal  aplica  integral  e 

exclusivamente  a  Lei  Federal  no 14.133/2021,  a  nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos 

Administrativos,  em  todos  os  processos  de  licitação  ou  contratação  direta.  A  referida 

legislação foi  regulamentada internamente  por  meio  do  Ato  n.º  865/2023,  publicado em 

29/03/2023 na edição n.º 5.249 da Imprensa Oficial do Município. Seu art. 1o, ao delimitar 

seu objeto é expresso dispondo que “regulamenta disposições da Lei Federal no 14.133, de 1o de 

abril de 2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), de modo a viabilizar a sua plena 

P
ág

. 1
/6

 -
 D

ou
m

en
to

 A
ce

ss
ór

io
 d

o 
R

E
LI

 1
/2

02
6 

- 
E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

M
U

E
L 

C
R

E
M

A
S

C
O

 P
A

V
A

N
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 o
ut

ro
s

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 536E-6D23-33F4-7F14

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_norma=21475&texto_original=1
https://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/edicao-5249/
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_norma=19531&texto_consolidado=1
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_norma=20412&texto_original=1


execução no âmbito da Câmara Municipal de Jundiaí”, assim como seu art. 141 revoga os atos 

normativos  que  regulamentavam  disposições  da  legislação  anterior  de  licitações  e 

contratações diretas.

➔ Plano de Contratações Anual (PCA) publicado  : No primeiro semestre de 2024, com o 

início da plena aplicação da Lei Federal no 14.133/2021, foi aberto o processo administrativo 

Compras – PCA n.º 1/2024 – Protocolo n.º 2.575/2024, por meio do qual foi elaborado – com 

a participação de todas as diretorias, Procuradoria Jurídica e Controle Interno – o Plano de 

Contratações Anual (PCA) de 2025. No primeiro semestre de 2025, pelo processo Compras 

–  PCA n.º  1/2025  –  Protocolo  n.º  3.925/2025,  elaborou-se  o  PCA de  2026.  Ambos  os 

documentos estão disponíveis para consulta por qualquer pessoa em página específica de 

nosso  sítio  eletrônico  oficial,  situada  no  seguinte  endereço: 

https://www.jundiai.sp.leg.br/licitacoes-e-contratos/plano-de-contratacoes-anual-pca. 

Registramos, ainda, que esses documentos são objeto de avaliações, revisões e alterações, 

conforme previsto no citado Ato no 865/2023.

➔ Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) e Mapas de Riscos por contratação  : Como já 

é  pacífico  na  jurisprudência  dos  tribunais  de  contas  e  na  doutrina  dos  estudiosos  das 

contratações públicas,  os estudos técnicos preliminares (ETPs)  e as análises de riscos, 

previstos nos incisos I e X do art. 18 da Lei Federal no 14.133/2021, não são documentos 

imprescindíveis em todas e quaisquer contratações, podendo a elaboração ser dispensada 

em casos de objetos simples e/ou de baixo vulto.

Por exemplo: no processo administrativo Licitação/Compras n.º 128/2025 – Protocolo 

n.º 6.782/2025, por meio do qual adquirimos uma fechadura tubular pelo valor de R$ 88,00 

(oitenta e oito reais), naturalmente não havia necessidade de elaboração de ETP e mapa de 

análise de riscos.

Por  outro  lado,  verificamos  que  nos  processos  administrativos  dos  oito  pregões 

eletrônicos realizados em 2025 esses documentos foram elaborados, à exceção de apenas 

um deles (obra de acesso do estacionamento ao edifício Anexo) em que não se elaborou o 

ETP, uma vez que não havia dúvida quanto a melhor solução para a demanda (principal 

função de um ETP), pois já possuíamos o projeto executivo, contratado em outro processo.

Como exemplo de processo administrativo que contém ETP e mapa de análise de 

riscos  anexado,  pode-se  consultar  a  Licitação/Compras  n.º  71/2025  –  Protocolo  n.º 

3.985/2025, referente à contratação do serviço de locação de veículos para a frota deste 

Legislativo.
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➔ Termo de Referência/Projeto Básico com critérios objetivos  : Verificamos que todos os 

termos  de  referência  que  embasam  as  contratações  desta  Câmara  Municipal  são 

minuciosamente elaborados com critérios objetivos. Isso já ocorria quando a elaboração era 

feita pelos setores requisitantes com apoio do Setor de Administração de Bens e Serviços, e 

esse trabalho foi reforçado com a criação, por meio da Resolução n.º 627, de 20 de maio de 

2025,  do Setor  de Análise Técnica e Planejamento.  Além disso,  todos os processos de 

contratações cujo valor estimado ultrapassa 10% do limite legal para dispensa de licitação 

de bens e serviços em geral passam por análise do Controle Interno, que também avalia os 

termos de referência e pode recomendar ajustes quando necessários.

Como exemplo de termos de referência com critérios objetivos para a contratação, 

segue  link para  acesso  ao  processo  Licitação/Compras  no 121/2025  –  Protocolo  no 

6.626/2025, por meio do qual adquirimos câmera filmadora digital para documentar de forma 

mais  precisa  e  ágil  as  vistorias  nos  veículos  da  nossa  frota: 

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/documento_administrativo/

documento_administrativo_mostrar_proc?cod_documento=21515.

➔ Pesquisa  de  preços  conforme  metodologia  válida  :  O  nosso  regulamento  da  Lei 

Federal no 14.133/2021, o já referido Ato no 865/2023, segue, em seu art. 105, §§ 3o e 4o, as 

prescrições daquela legislação federal (art. 23, § 1o) para a definição do valor estimado da 

contratação: prioridade para valores disponíveis em painel de preços do Portal Nacional de 

Contratações Públicas e contratações similares feitas por órgãos da Administração Pública, 

e, infrutíferas ou inviáveis essas fontes, pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, 

com justificativa nos autos dos processos.

Como exemplo  de contratação onde foram utilizados dados do painel  de preços 

federal e também orçamentos de três fornecedores, temos o processo Licitação/Compras n.º 

120/2025 – Protocolo n.º 6.381/2025, pelo qual foram adquiridos alguns equipamentos de 

informática,  que  pode  ser  acessado  por  este  link: 

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/documento_administrativo/

documento_administrativo_mostrar_proc?cod_documento=21474.

➔ Julgamento  conforme  critério  previsto  em  edital  :  Todas  as  nossas  contratações, 

diretas ou pregões eletrônicos, realizadas em 2025 tiveram como critério de julgamento, 

devidamente previsto nos respectivos editais ou avisos de contratação direta, o menor preço 

(art. 33, I, da Lei Federal no 14.133/2021). As atas das sessões públicas dos certames são 

anexadas aos processos administrativos correspondentes e também ficam disponíveis no 
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Portal  Compra  Aberta  da  Prefeitura  de  Jundiaí,  plataforma  utilizada  por  esta  Câmara 

Municipal para realizar suas contratações.

Como  evidência  dessa  realidade,  segue  link do  processo  administrativo 

Licitação/Compras no 92/2025 – Protocolo no 4.928/2025, pelo qual contratamos empresa 

para  executar  a  obra  de  acesso  do  estacionamento  ao  edifício  Anexo: 

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/documento_administrativo/

documento_administrativo_mostrar_proc?cod_documento=21092,  e  o  link de  acesso  aos 

documentos  do  procedimento  no  Portal  Compra  Aberta: 

https://compraeletronica.jundiai.sp.gov.br/Janelas/RelatoriosCompras.aspx?

cdcompra=43525.

➔ Publicação de editais/atas e contratos no Portal da Transparência  : Os contratos e 

seus termos aditivos são integralmente publicados em página própria do sítio  eletrônico 

oficial  deste  Legislativo:  https://www.jundiai.sp.leg.br/licitacoes-e-contratos/contratos-ativos 

(esta é dos contratos ativos e há outra página que contém os contratos já encerrados). Os 

editais e avisos de compra direta desde o início da aplicação da nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos são publicados no Portal Compra Aberta da Prefeitura de Jundiaí 

(https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br/licitacoes/), onde são processadas as contratações, e 

há  no  sítio  eletrônico  oficial  uma página  que  contém essa  informação  e  orientação  de 

pesquisa aos interessados: https://www.jundiai.sp.leg.br/licitacoes-e-contratos/licitacoes-em-

andamento.

➔ Gestão e fiscalização de contratos designada formalmente (fiscal/gestor)  :  A praxe 

administrativa  desta  Câmara  Municipal  é  a  indicação  dos  gestores  e  fiscais  no  próprio 

instrumento contratual,  não em portarias gerais.  Consultando-se quaisquer dos contratos 

disponíveis  na  página  própria  do  sítio  eletrônico  oficial 

(https://www.jundiai.sp.leg.br/licitacoes-e-contratos/contratos-ativos)  pode-se ver  que neles 

há sempre um capítulo intitulado “Da Fiscalização”, no qual há cláusula especificando a 

designação de servidores para gestão e fiscalização do respectivo contrato.

➔ Aplicação  de  sanções  com  devido  processo  :  Verificamos  que  em  2025  foram 

instaurados  cinco  processos  administrativos  para  aplicação  de  sanções  a 

fornecedores/prestadores  de  serviços  que  descumpriram  total  ou  parcialmente  suas 

obrigações. Em todos eles pudemos verificar a observância do devido processo legal, com 

abertura  de  contraditório  e  ampla  defesa,  sendo  instruídos  com  pareceres  técnicos  e 

jurídicos, que fundamentaram as decisões adotadas.
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Como exemplo, pode-se consultar a íntegra do processo administrativo Sanção no 

4/2025 – Protocolo no 4.318/2025, por meio do qual aplicamos multa à empresa Orbenk 

Administração e Serviços Ltda., contratada para serviços de portaria, limpeza e zeladoria, 

disponível  no  seguinte  link: 

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/documento_administrativo/

documento_administrativo_mostrar_proc?cod_documento=20943

➔ Atas de registro de preços e adesões (“caronas”) com justificativa  : Não houve em 

2025 (e também em 2024) contratação por meio de ata de registro de preços promovida por 

este Legislativo ou adesão a de qualquer outro órgão público.

Sem mais para o momento, encaminhamos este relatório para 

conhecimento de Vossa Excelência.

Jundiaí – SP, data e hora na assinatura digital.

Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade Administrativa

ANA PAULA CREPALDI BUENO ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO

Diretora Administrativa Diretora Financeira

GABRIEL MILESI PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA

Diretor Legislativo Procurador-Geral

SAMUEL CREMASCO PAVAN DE OLIVEIRA

Controlador Interno e Coordenador

Ciente:

EDICARLOS VIEIRA

Presidente

P
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Segundo relatório semanal do Grupo de Trabalho de Conformidade e 

Integridade Administrativa

Exmo Sr.

Vereador EDICARLOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nos termos da Portaria n.º 4.959/2025, que designa Grupo de 

Trabalho  de  Conformidade  e  Integridade  Administrativa,  para  prevenção  de  riscos  de 

improbidade administrativa, promoção da transparência e fortalecimento do controle interno, 

submetemos a essa Presidência o segundo relatório semanal, conforme previsto no art. 3o, 

III, da referida norma.

Neste relatório, trataremos do Anexo II – Gestão de Contratos 

da Portaria no 4.959/2025, na sequência dos seus itens de verificação:

➔ Contratos vigentes mapeados e com vigência/valores atualizados  : Verificamos que o 

Setor de Administração de Bens e Serviços, subordinado à Diretoria Administrativa, trabalha 

com uma bem elaborada planilha eletrônica compartilhada do Google, que contém todos os 

dados essenciais dos contratos vigentes. Vê-se que se trata de ferramenta que viabiliza 

amplo  mapeamento  e  efetivo  controle  dos  contratos  vigentes.  Ela  é  utilizada  pelos 

servidores do setor e tem acesso franqueado ao Controle Interno.

Reproduzimos na página seguinte,  a título de evidenciação,  um pequeno excerto 

dessa planilha:
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➔ Aditivos  com  justificativa  e  limite  legal  :  Observa-se  que  os  termos  aditivos  são 

majoritariamente de prorrogação de vigência e de reajuste de valor, nos termos contratuais. 

Vemos que todos os processos seguem as seguintes etapas: 1a: cerca de três meses antes 

do fim da vigência, indaga-se à empresa contratada se há interesse na prorrogação ► 2a: 

com a resposta positiva,  inicia-se a pesquisa de preços para se levantar um orçamento 

estimativo  e  se  confirmar  se  há  vantajosidade  na  manutenção  do  contrato  ►  3a:  se 

confirmada,  solicita-se  manifestação  da  Diretoria  Financeira  e  da  Procuradoria  Jurídica 

quanto  à  viabilidade  orçamentário-financeira  e  jurídica  do  termo  aditivo  ►  4a:  com  as 

manifestações financeira e jurídica favoráveis, encaminha-se o processo para aprovação da 

Presidência.  Como  exemplo  desses  trâmites,  temos  o  processo  Licitação/Compras  no 

70/2024  –  Protocolo  no 4.298/2024,  pelo  qual  contratamos  serviço  de  suporte  e 

monitoramento  dos  sistemas  e  das  redes  desta  Casa,  para  prevenção  de  ameaças  e 

resposta a incidentes de segurança da informação, que pode ser acessado no seguinte link: 

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/documento_administrativo/

documento_administrativo_mostrar_proc?cod_documento=19132.

Esta Câmara Municipal,  por sua própria natureza, não contrata com frequência a 

realização de obras. Nesses casos, se houver pedido pela empresa contratada de aditivo 

qualitativo ou quantitativo ao objeto do contrato, além das etapas descritas acima, haverá a 

consulta e manifestação da empresa de engenharia contratada (uma vez que não dispomos 

de equipe de engenharia em nosso quadro de pessoal)  para a elaboração do projeto e 

fiscalização da obra. Como exemplo desta particular situação, pode-se consultar o processo 

Contrato no 423/2025 – Protocolo no 4.928/2025, referente à execução da obra de acesso do 

estacionamento  ao  edifício  Anexo,  pelo  seguinte  link: 

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/documento_administrativo/

documento_administrativo_mostrar_proc?cod_documento=21539.

➔ Medições e conferência de entregas/SLAs  : Como dito acima, por não dispormos em 

nosso quadro de pessoal de equipe de engenharia, quando há necessidade de realização 

de  obra  sempre  contratamos  empresa  para  elaborar  o  projeto  e  depois  fiscalizar  a 

execução. Nessa fiscalização é prevista a execução de medições periódicas, com relatórios 

fotográficos, competindo, portanto, a essa empresa de engenharia elaborar um checklist de 

verificações.
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A última obra encerrada neste Legislativo foi a do Contrato no 402/2024, referente à 

reforma e adequação com acessibilidade dos passeios públicos defronte aos nossos dois 

edifícios.  No  processo  administrativo  correspondente,  Licitação/Compras  no 151/2023  – 

Protocolo no 5.811/2023, constam todos os relatórios de medições, assim como diários de 

obra e demais manifestações da empresa de engenharia contratada para a fiscalização, 

podendo  ser  acessado  pelo  seguinte  link: 

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/documento_administrativo/

documento_administrativo_mostrar_proc?cod_documento=17429.

➔ Publicação tempestiva no Portal  : Verificamos que todos os contratos vigentes, com 

respectivos termos aditivos, se houver, são tempestivamente publicados em página própria 

em  nosso  sítio  eletrônico  oficial: 

https://www.jundiai.sp.leg.br/licitacoes-e-contratos/contratos-ativos.  Há também uma página 

que  contém  os  contratos  encerrados  e  seus  termos  aditivos,  se  o  caso: 

https://www.jundiai.sp.leg.br/licitacoes-e-contratos/contratos-encerrados.  Além  do  sítio 

eletrônico, há no Portal da Transparência uma página contendo todas as informações sobre 

contratos:  https://transparencia.jundiai.sp.leg.br/despesas/por-contrato/.  Porém,  nela  ainda 

não estão disponíveis os arquivos PDFs dos contratos e termos aditivos, por uma limitação 

no sistema a nós disponibilizado pela CIJun – Companhia de Informática de Jundiaí. Nossa 

Assessoria  de  Informática  já  está  em  tratativa  com  aquela  empresa  para  que  nos 

disponibilizem essa funcionalidade.

➔ Encerramento  e  recebimento  definitivo  com  termo  :  Observa-se  que  todos  os 

processos administrativos de obras executadas nesta Câmara Municipal contam com termos 

de recebimento, provisório e definitivo, assim como parecer/manifestação da empresa de 

engenharia contratada para a fiscalização da execução,  sem o que não se considera o 

contrato totalmente cumprido e não se libera o pagamento final.

Como  evidência  dessa  constatação,  indicamos  novamente  (dada  a  pouca 

quantidade de obras nesta Casa) o Contrato no 402/2024, referente à reforma e adequação 

com acessibilidade dos passeios públicos defronte aos nossos dois edifícios, efetivado pelo 

processo administrativo Licitação/Compras no 151/2023 – Protocolo no 5.811/2023, que pode 

ser  acessado  pelo  seguinte  link: 
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/documento_administrativo/

documento_administrativo_mostrar_proc?cod_documento=17429.

Sem mais para o momento, encaminhamos este relatório para 

conhecimento de Vossa Excelência.

Jundiaí – SP, data e hora na assinatura digital.

Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade Administrativa

ANA PAULA CREPALDI BUENO ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO

Diretora Administrativa Diretora Financeira

GABRIEL MILESI PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA

Diretor Legislativo Procurador-Geral

SAMUEL CREMASCO PAVAN DE OLIVEIRA

Controlador Interno e Coordenador

Ciente:

EDICARLOS VIEIRA

Presidente
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Terceiro relatório semanal do Grupo de Trabalho de Conformidade e 

Integridade Administrativa

Exmo Sr.

Vereador EDICARLOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nos termos da Portaria n.º 4.959/2025, que designa Grupo de 

Trabalho  de  Conformidade  e  Integridade  Administrativa,  para  prevenção  de  riscos  de 

improbidade administrativa, promoção da transparência e fortalecimento do controle interno, 

submetemos a essa Presidência o terceiro relatório semanal, conforme previsto no art. 3o, 

III, da referida norma.

Neste  relatório,  trataremos  do  Anexo  III  –  Pessoal  RH  da 

Portaria no 4.959/2025, na sequência dos seus itens de verificação:

➔ Vedação  a  nepotismo e  conflitos  (SV  13/STF)  incluindo  cargos  em comissão  :  A 

proscrição  ao  nepotismo,  além de  presente  na  Súmula  Vinculante  n.º  13,  do  Supremo 

Tribunal Federal, também é tratada na Lei Complementar Municipal n.º 499/2010 – Estatuto 

dos Funcionários Públicos, que em seu art. 19, § 3o, prevê o seguinte: “No caso de posse para o 

exercício de cargo de provimento em comissão, além da declaração mencionada no ‘caput’, o servidor deverá 

declarar, por escrito, não ter relação familiar ou de parentesco que importe na prática de nepotismo, na forma 

do regulamento”.

Verificamos junto ao Setor de Administração de Recursos Humanos que todos os 

servidores nomeados para exercício de cargo em comissão, inclusive aqueles exclusivos de 

titulares de cargo de provimento efetivo, firmam a citada declaração antes de tomar posse e 

entrar em exercício. A título de demonstração, reproduzimos a seguir a declaração firmada 

pelo último servidor nomeado para cargo em comissão em 2025:
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➔ Acúmulo indevido de cargos e jornada  : As vedações constitucionais a acúmulos de 

cargos e funções também são tratadas no citado  Estatuto dos Funcionários Públicos, que 

dispõe:

“Art. 19. No ato da posse, o servidor deverá declarar, por 
escrito, se exerce cargo, emprego ou função pública na 
Administração  Direta  ou  Indireta,  federal,  estadual  ou 
municipal, ou se dela recebe proventos de aposentadoria.
§ 1o. Ocorrendo hipótese de acumulação proibida, a posse 
será sustada, até que, respeitados os prazos fixados no art. 
22, se comprove a inexistência daquela.
§  2o.  Sendo  constatada  a  acumulação  após  a  data  da 
posse, o servidor estará sujeito às disposições decorrentes 
do art. 145 e seguintes [processo administrativo disciplinar].”

Tal declaração consta do mesmo documento mencionado no item anterior, como se 

pode ver na imagem reproduzida na pág. 2 (segundo parágrafo da declaração). Há, ainda, 

no âmbito normativo infralegal, o Ato da Mesa n.º 729/2017, que reforça essa vedação ao 

acúmulo de cargos e funções mesmo por servidor licenciado sem remuneração em outro 

órgão, e inclusive na hipótese de requisição.

➔ Ponto/assiduidade/teletrabalho com normas e evidências  : A jornada de trabalho dos 

servidores ocupantes de cargos efetivos é regulamentada por meio do  Ato da Mesa n.º 

924/2025. O registro de ponto é feito mediante equipamento de leitura de biometria ou por 

meio de aplicativo de celular, ambos os sistemas controlados pelo Setor de Administração 

de Recursos Humanos, que lança eventuais descontos por atrasos ou faltas injustificadas na 

folha de pagamento.

Há  também  o  Ato  da  Mesa  n.º  926/2025,  que  regulamenta  a  compensação  de 

jornada extraordinária, exclusivamente possível para servidores ocupantes de cargo efetivo, 

por meio de crédito em banco de horas.

Com relação ao registro de frequência, jornada semanal e horário de trabalho dos 

servidores  ocupantes  de  cargo  em  comissão,  dos  Assessores  de  Informática,  dos 

Assessores de Serviços Técnicos, dos Procuradores Jurídicos e do Procurador Jurídico da 

Presidência,  o regulamento é o  Ato da Mesa n.º  938/2025. Nesses casos, o registro de 

ponto é feito por meio de preenchimento de folha de frequência e controle por superior 

imediato, dado o liame de confiança inerente a esses cargos, excetuados os Procuradores, 

dispensados de controle de jornada por força de decisão do Supremo Tribunal  Federal. 
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Conforme previsto no art. 7o desse ato, o “não encaminhamento da ‘Folha de Frequência’ ao Setor de 

Administração de Recursos Humanos até o terceiro dia útil do mês subsequente implicará na suspensão dos 

vencimentos atinentes ao adiantamento mensal, bem como do pagamento dos créditos referentes ao auxílio-

alimentação”. 

Vemos que o Setor de Administração de Recursos Humanos mantém efetivo controle 

dos registros e documentos inerentes às jornadas de trabalho e frequência dos servidores. 

Por exemplo,  todo início de mês, a equipe do setor  envia pelo serviço de comunicação 

interna um ou mais comunicados com lembrete sobre a entrega da folha de frequência.

➔ Concursos/seleções  e  nomeações  com  critérios  legais  :  Os  concursos  públicos 

destinados à contratação de servidores para titularizarem cargos de provimento efetivo são 

também regidos pelo já citado Estatuto dos Funcionários Públicos do Município. No âmbito 

infralegal, temos o Ato n.º 622/2011, que dispõe sobre a Comissão de Concursos Públicos 

desta Câmara Municipal.

O último concurso realizado por esta Casa foi  para a contratação de Procurador 

Jurídico,  por  meio  do  Edital  n.º  4/2022,  precedido  do  processo  administrativo  no 

88.095/2022,  devidamente  instruído  com  despachos  e  pareceres  das  Diretorias 

Administrativa e Financeira e da Procuradoria Jurídica.  Como se pode ver no edital,  foi  

contratada  a  Fundação  para  o  Vestibular  da  Universidade  Estadual  Paulista  “Júlio  de 

Mesquita Filho” (Fundação Vunesp), instituição de sólida e ilibada reputação na realização 

de concursos públicos em diversos órgãos de todas as esferas da Federação.

Nosso sítio eletrônico oficial tem uma página específica sobre concursos públicos em 

andamento, na qual são publicados todos os editais e demais documentos pertinentes.

Oportuno consignarmos, por fim, que todas as admissões de pessoal por meio de 

concursos públicos são auditadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que tem 

competência constitucional de “apreciar a legalidade” (art. 71, III, da Constituição Federal) 

dessas  admissões.  Todos  os  últimos  concursos  públicos  promovidos  por  esta  Câmara 

Municipal, inclusive o que citamos acima, tiveram decisões favoráveis daquela Corte.

➔ Capacitação obrigatória para fiscais, pregoeiros e gestores  : Esta Casa, por meio do 

Ato n.º 636/2012, instituiu seu Programa de Treinamento dos servidores em geral, que exige 

a realização anual de cursos, seminários, palestras e formações congêneres. Além disso, a 
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Lei  n.º  10.365/2025,  que  dispõe  sobre  o  sistema  de  avaliação  de  desempenho  e  a 

mobilidade funcional dos servidores da Câmara Municipal, em seu art. 7o, V, prevê que é 

requisito para obter promoção que o servidor tenha participado de cursos de capacitação, 

vinculados a sua área de atuação, com as cargas horárias mínimas que ali especifica.

Todo início de ano o Setor de Administração de Recursos Humanos envia por e-mail 

a  todos  os  servidores  da  Casa  lembrete  sobre  a  necessidade  de  realização  das 

capacitações, como neste ano:

No que diz respeito às capacitações específicas de pregoeiros, fiscais e gestores de 

contratos, verificamos que são igualmente demandadas. A título demonstrativo, juntamos a 

seguir  cópias  de  certificados  de  dois  servidores  desta  Casa  que  exercem  funções  de 

pregoeiro e gestora de contratos:
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➔ Diárias, passagens e reembolsos com regras claras e comprovação  : Esta Câmara 

Municipal  não  efetua  pagamento  de  diárias,  não  há  sequer  previsão  regulamentar  a 

respeito.  Utiliza-se  o  instituto  do  regime de adiantamento  para  realização de  despesas, 

previsto pela  Lei Municipal n.º 3.474/1989 e regulado internamente pelo  Ato da Mesa n.º 

825/2021. Tal instituto é ainda regido por normas do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, previstas atualmente em suas Instruções n.º 1/2024.

Cada adiantamento é objeto de um processo administrativo próprio, instruído com 

todos os documentos pertinentes, inclusive pareceres da Diretoria Financeira e do Controle 

Interno,  nos  termos  das  normas  de  regência.  Em  2025  foram  sete  processos  de 

adiantamento, que perfizeram um montante total de R$ 8.158,34. A título demonstrativo da 

adequada instrução processual, pode-se consultar o  Adiantamento n.º 6/2025 – Protocolo 

n.º  5.316/2025,  pelo  qual  concedeu-se  ao  Vereador  Tiago  Leandro  R$  865,42  para 

participação no evento de capacitação “Dia Nacional do Vereador”, promovido pela Uvesp 

(União dos Vereadores do Estado de São Paulo) em 1o/10/2025 em Aparecida – SP.

Sem mais  para  o  momento,  encaminhamos este  relatório  para  conhecimento  de 

Vossa Excelência.

Jundiaí – SP, data e hora na assinatura digital.

Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade Administrativa

ANA PAULA CREPALDI BUENO ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO

Diretora Administrativa Diretora Financeira

GABRIEL MILESI PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA

Diretor Legislativo Procurador-Geral

SAMUEL CREMASCO PAVAN DE OLIVEIRA

Controlador Interno e Coordenador

Ciente:

EDICARLOS VIEIRA

Presidente
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Quarto relatório semanal do Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade 

Administrativa

Exmo Sr.

Vereador EDICARLOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nos termos da Portaria n.º 4.959/2025, que designa Grupo de 

Trabalho  de  Conformidade  e  Integridade  Administrativa,  para  prevenção  de  riscos  de 

improbidade administrativa, promoção da transparência e fortalecimento do controle interno, 

submetemos a essa Presidência o quarto relatório semanal, conforme previsto no art. 3o, III, 

da referida norma.

Neste  relatório,  trataremos  do  Anexo  IV  –  Finanças  e 

Contabilidade da Portaria no 4.959/2025, na sequência dos seus itens de verificação:

➔ Execução orçamentária conforme LRF e PPA/LDO/LOA  : Verifica-se que a execução 

orçamentária  desta  Câmara  Municipal  observa  os  ditames  da  Lei  de  Responsabilidade 

Fiscal  –  LRF  (Lei  Complementar  Federal  no 101/2000),  assim  como  da  legislação  que 

compõe  o  chamado  ciclo  orçamentário:  Plano  Plurianual  –  PPA  → Lei  de  Diretrizes 

Orçamentárias – LDO → Lei Orçamentária Anual – LOA.

Oportuno  registrarmos  que  essa  execução,  além de  regularmente  acompanhada 

pelo Controle Interno deste Legislativo, é auditada pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São  Paulo,  que  emite  alertas  sempre  que  identificada  alguma inconsistência.  Em 2025 

foram emitidos somente dois alertas,  um referente a janeiro e outro a setembro, ambos 

sobre  entrega  intempestiva  de  documentos  (verificamos  que  foram  apenas  atrasos  de 

poucos dias),  conforme pode ser  visto na consulta pública disponível  no sítio  eletrônico 

oficial  daquela  Corte:  https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/jundiai/2025/relatorio-

alerta?orgao=c%C3%A2mara.
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Todos os Relatórios de Gestão Fiscal – RGFs e os demonstrativos contábeis deste 

Legislativo estão publicados em nosso Portal da Transparência, nos seguintes endereços: 

https://transparencia.jundiai.sp.leg.br/prestacao-de-contas/relatorios-lrf-quadrimestral/ e 

https://transparencia.jundiai.sp.leg.br/prestacao-de-contas/demonstracoes-contabeis/.

➔ Restos a pagar, cronograma de desembolso e limites de despesa com pessoal  : Esta 

Câmara Municipal, atendendo a recentes recomendações do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo a respeito dos chamados restos a pagar, tem reforçado seus controles sobre 

essas  verbas,  buscando  empenhar  em  cada  exercício  os  montantes  que  nele  serão 

dispendidos. Dessa forma, encerramos o exercício de 2025 com somente R$ 290.896,22 

inscritos em restos a pagar  processados e zero em não processados,  e  disponibilidade 

financeira  de  R$  866.534,75,  caracterizando  plena  liquidez,  conforme  se  pode  ver  no 

demonstrativo específico que integra o Relatório de Gestão Fiscal do terceiro quadrimestre 

de  2025,  disponível  em  nosso  Portal  da  Transparência: 

https://transparencia.jundiai.sp.leg.br/wp-content/uploads/2026/01/Demonst.-da-Disp.-de-

Caixa-e-RP-Anexo-V.pdf.

Com relação ao cronograma de desembolso, pontuamos que se trata de documento 

de responsabilidade do Poder Executivo, conforme expressamente previsto no art. 8o da Lei 

de Responsabilidade Fiscal:  “Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o Poder 

Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso”.

Quanto aos limites de despesas com pessoal, vemos que têm sido rigorosamente 

observados,  tanto o previsto na Lei  de Responsabilidade Fiscal  (6% da receita corrente 

líquida) quanto aquele que consta da Constituição Federal,  de âmbito restrito à folha de 

pagamento (70% da receita do Legislativo). Ressalte-se que se trata de matéria também 

regularmente  acompanhada pelo  Controle  Interno  da  Casa  e  auditada  pelo  Tribunal  de 

Contas,  que  inclusive  emite  mensalmente  um  documento  denominado  “Relatório  de 

Instrução”,  de  acesso  público  pelo  sítio  eletrônico  daquela  Corte: 

https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/jundiai/2025/relatorio-instrucao?

orgao=c%C3%A2mara, onde não se verifica qualquer apontamento sobre inobservância dos 

limites em questão.
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➔ Conciliação bancária mensal e segregação de funções  : Vemos que as conciliações 

bancárias  têm  sido  executadas  com  observância  das  normas  contábeis.  A  título 

demonstrativo,  anexamos  cópia  das  conciliações  de  dezembro  de  2025  das  contas  de 

movimento e de aplicações financeiras no Banco do Brasil, bem como o extrato bancário de 

31/12/2025 do sistema da Tesouraria:
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Outrossim,  as  conciliações  bancárias  também são  documentos  de  envio  mensal 

obrigatório  para a auditoria  do Tribunal  de Contas do Estado de São Paulo,  inexistindo 

qualquer registro de pendência desta Câmara Municipal.

Quanto à segregação de funções, observa-se que nossa Diretoria Financeira faz o 

possível para cumprir esse importante princípio contábil com o reduzido quadro de pessoal 

desta Casa. Convém registrarmos que no Projeto de Resolução n.º 898/2025, que promove 

alterações  na  estrutura  administrativa  e  no  quadro  de  pessoal  deste  Legislativo,  está 

prevista a criação de dois cargos de Analista Orçamentário, Financeiro e Contábil, com pré-

requisito  de Ensino Superior  em Ciências Contábeis e registro no conselho profissional, 

visando reforçar  a  equipe da Diretoria  Financeira  e  mitigar  o  risco de inobservância  do 

princípio da segregação de funções.
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➔ Adiantamentos/suprimento  de  fundos  com  prestação  tempestiva  :  Neste  item 

repetiremos as informações que já constaram do nosso relatório da semana passada, no 

item sobre “reembolsos com regras claras e comprovação”:

Utilizamos  o  instituto  do  regime  de  adiantamento  para  realização  de  despesas, 

previsto pela  Lei Municipal n.º 3.474/1989 e regulado internamente pelo  Ato da Mesa n.º 

825/2021. Tal instituto é ainda regido por normas do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, previstas atualmente em suas Instruções n.º 1/2024.

Cada adiantamento é objeto de um processo administrativo próprio, instruído com 

todos os documentos pertinentes, inclusive pareceres da Diretoria Financeira e do Controle 

Interno,  nos  termos  das  normas  de  regência.  Em  2025  foram  sete  processos  de 

adiantamento, que perfizeram um montante total de R$ 8.158,34. A título demonstrativo da 

adequada instrução processual, pode-se consultar o  Adiantamento n.º 6/2025 – Protocolo 

n.º  5.316/2025,  pelo  qual  concedeu-se  ao  Vereador  Tiago  Leandro  R$  865,42  para 

participação no evento de capacitação “Dia Nacional do Vereador”, promovido pela Uvesp 

(União dos Vereadores do Estado de São Paulo) em 1o/10/2025 em Aparecida – SP.

➔ Inventário físico-financeiro anual (almoxarifado e bens)  : Confirmamos com o Setor de 

Administração  de  Bens  e  Serviços  a  realização  periódica  de  inventários,  tanto  do 

almoxarifado quanto patrimonial,  com efetivo controle dos termos de responsabilidade e 

documentos  pertinentes,  os  quais  deixamos de juntar  a  este  relatório  devido à  elevada 

quantidade de páginas.

Além disso, está previsto no  Plano de Contratações Anual – PCA 2026 (sequência 

406  do  Cronograma  de  Contratações)  a  contratação  de  empresa  especializada  para 

prestação de serviço técnico para elaboração de inventário patrimonial.

Sem mais  para  o  momento,  encaminhamos este  relatório  para  conhecimento  de 

Vossa Excelência.

Jundiaí – SP, data e hora na assinatura digital.
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Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade Administrativa

ANA PAULA CREPALDI BUENO ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO

Diretora Administrativa Diretora Financeira

GABRIEL MILESI PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA

Diretor Legislativo Procurador-Geral

SAMUEL CREMASCO PAVAN DE OLIVEIRA

Controlador Interno e Coordenador

Ciente:

EDICARLOS VIEIRA

Presidente

P
ág

. 7
/8

 -
 D

ou
m

en
to

 A
ce

ss
ór

io
 d

o 
R

E
LI

 1
/2

02
6 

- 
E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

M
U

E
L 

C
R

E
M

A
S

C
O

 P
A

V
A

N
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 o
ut

ro
s

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 41D7-2A98-22D8-93EE



P
ág

. 8
/8

 -
 D

ou
m

en
to

 A
ce

ss
ór

io
 d

o 
R

E
LI

 1
/2

02
6 

- 
E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

M
U

E
L 

C
R

E
M

A
S

C
O

 P
A

V
A

N
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 o
ut

ro
s

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 41D7-2A98-22D8-93EE



Quinto relatório semanal do Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade 

Administrativa

Exmo Sr.

Vereador EDICARLOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nos termos da Portaria n.º 4.959/2025, que designa Grupo de 

Trabalho  de  Conformidade  e  Integridade  Administrativa,  para  prevenção  de  riscos  de 

improbidade administrativa, promoção da transparência e fortalecimento do controle interno, 

submetemos a essa Presidência o quinto relatório semanal, conforme previsto no art. 3o, III, 

da referida norma.

Neste  relatório,  trataremos  do  Anexo  V  –  Transparência  e 

Ouvidoria da citada Portaria no 4.959/2025, na sequência dos seus itens de verificação:

➔ Portal  da  Transparência  atualizado  e  navegável  :  Verificamos  que  o  Portal  da 

Transparência  desta  Câmara  Municipal  é  mantido  permanentemente  atualizado  e 

plenamente navegável. Oportuno aqui consignarmos que no final de 2025 esta Casa obteve 

o Selo Ouro do Programa Nacional de Transparência Pública, iniciativa da Associação dos 

Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), em parceria com o Tribunal de Contas 

da União e as Cortes de Contas estaduais, sendo que nosso Portal da Transparência foi ali 

objeto de ampla avaliação. Nosso resultado pode ser conferido no portal do Radar Nacional 

da Transparência Pública, no seguinte link: https://radardatransparencia.atricon.org.br/.

Nós não dispomos dos chamados “logs de atualização” do Portal, visto que estes 

ficam na Companhia de Informática de Jundiaí – CIJun, estatal municipal que nos fornece o 

Portal e os sistemas de execução orçamentária e financeira que o alimentam, os quais, por 

expressa  determinação  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (art.  48,  §  6.o),  devem  ser 

unificados no âmbito do ente federado, sendo mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo.
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➔ Publicação de dados abertos (receitas, despesas, contratos, folha)  : Nosso Portal da 

Transparência contém as informações de interesse público em dados abertos, permitindo a 

extração de relatórios em formatos PDF, CSV, XLS e TXT. Observamos que esse aspecto 

também foi objeto de escrutínio no âmbito do já citado Programa Nacional de Transparência 

Pública.  A título  demonstrativo,  reproduzimos  a  seguir  prints das  telas  do  Portal  sobre 

receitas, despesas, contratos e folha de pagamento:
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➔ Ouvidoria ativa e resposta em prazos  : A Ouvidoria deste Legislativo está plenamente 

ativa, é exercida cumulativamente pelo Procurador-Geral que subscreve este relatório, e as 

respostas são usualmente fornecidas em prazo muito inferior ao que prescreve a Lei de 

Acesso à Informação (Lei Federal no 12.527/2011).

Nosso atual sistema não disponibiliza relatórios de SLA e painel de manifestações. 

Planejamos  obter  a  médio  prazo  algumas  melhorias  em  recursos  de  tecnologia  da 

informação, dentre as quais estará o sistema para Ouvidoria. Por ora, é possível consultar 

alguns  dados  estatísticos  dos  atendimentos  realizados  no  e-SIC  (que  é  integrado  à 

Ouvidoria), no seguinte endereço: http://www3.camarajundiai.sp.gov.br/e-sic/estatistica/.

➔ Publicação de remuneração individualizada (com base legal)  : Há em nosso Portal da 

Transparência, dentro do menu ‘Despesas’, uma página específica sobre a remuneração 

mensal individual dos servidores e também dos vereadores, onde é possível pesquisar por 

cargo e por nome. A título demonstrativo, reproduzimos um print da tela a seguir:

➔ Publicidade  institucional  sem  promoção  pessoal  :  Observa-se  que,  tanto  no  sítio 

eletrônico oficial deste Legislativo, quanto nas contas em redes sociais (YouTube, Facebook 

e Instagram), as publicações têm caráter informativo à população sobre o trabalho desta 

instituição e de seus membros. Os parlamentares somente aparecem nas publicações para 
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explicar  suas  proposições legislativas  ou  medidas  de  fiscalização do  trabalho  do  Poder 

Executivo, ou seja, tratar do cumprimento de suas atribuições constitucionais.

A título demonstrativo, no sítio eletrônico oficial colhemos notícia sobre o trabalho da 

CPI “Maria Luiza”, disponível neste  link:  https://www.jundiai.sp.leg.br/imprensa/noticias/cpi-

maria-luiza-entra-na-segunda-fase-com-foco-em-oitivas.

Mesmo enfoque com a comunicação estritamente institucional de interesse público, 

sem promoção pessoal de quaisquer agentes públicos, é facilmente verificado nas contas no 

YouTube  (https://www.youtube.com/@TVC%C3%A2maraJundia%C3%AD/videos)  e  no 

Facebook (https://www.facebook.com/camara.jundiai/).

No print de tela da conta do Instagram que reproduzimos a seguir pode-se observar 

que as publicações são referentes ao trabalho da instituição, e os parlamentares, quando 

aparecem individualmente, estão discursando na tribuna ou dando entrevista à TV Câmara 

tratando de suas proposições legislativas ou medidas fiscalizatórias, tal  como ocorre em 

órgãos legislativos de todas as esferas por todo o Brasil:

Ressaltamos  ainda  que,  sempre  que  a  Diretoria  Administrativa/Assessoria  de 

Comunicação tem dúvida sobre a legalidade de alguma publicação nos canais oficiais desta 
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Câmara  Municipal,  tem  o  cuidado  de  previamente  consultar  o  Controle  Interno  e  a 

Procuradoria Jurídica,  pessoalmente,  por telefone ou por e-mail, tal  como ocorreu neste 

caso:
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Sem mais  para  o  momento,  encaminhamos este  relatório  para  conhecimento  de 

Vossa Excelência.

Jundiaí – SP, data e hora na assinatura digital.

Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade Administrativa

ANA PAULA CREPALDI BUENO ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO

Diretora Administrativa Diretora Financeira

GABRIEL MILESI PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA

Diretor Legislativo Procurador-Geral

SAMUEL CREMASCO PAVAN DE OLIVEIRA

Controlador Interno e Coordenador

Ciente:

EDICARLOS VIEIRA

Presidente
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Sexto relatório semanal do Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade 

Administrativa

Exmo Sr.

Vereador EDICARLOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nos termos da Portaria n.º 4.959/2025, que designa Grupo de 

Trabalho  de  Conformidade  e  Integridade  Administrativa,  para  prevenção  de  riscos  de 

improbidade administrativa, promoção da transparência e fortalecimento do controle interno, 

submetemos a essa Presidência o sexto relatório semanal, conforme previsto no art. 3o, III, 

da referida norma.

Neste relatório, trataremos do Anexo VI – Processo Legislativo 

da citada Portaria no 4.959/2025, na sequência dos seus itens de verificação:

➔ Processo  legislativo  com tramitação  pública  (SAPL ou  similar)  :  Esta  Casa  utiliza 

exatamente o SAPL – Sistema de Apoio ao Processo Legislativo desde 2013, a partir da 

base disponibilizada pelo Programa Interlegis do Senado Federal,  com customizações e 

desenvolvimentos  para  as  necessidades  deste  Legislativo  executadas  por  empresa 

especializada,  mediante  inicialmente  o  Contrato  n.º  236/2013,  seguido  do  Contrato  n.º 

273/2016, Contrato n.º 339/2020, e atualmente o Contrato n.º 373/2022, no qual também foi 

incluído  no  âmbito  do  sistema  de  processo  eletrônico  os  documentos  e  trâmites  de 

processos administrativos.

Quando da implantação do SAPL, houve a migração de todo o banco de dados de 

proposições legislativas  desta  Casa,  desde o  ano de reabertura  dos órgãos legislativos 

municipais (1948),  com todos os documentos legislativos,  de indicações a propostas de 

emendas à Lei Orgânica, com registros sistêmicos e arquivos PDF com cópias integrais 
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dessas proposições. Estão todas elas disponíveis para consulta por qualquer pessoa no 

planeta com acesso à internet, a partir de página disponível em nosso sítio eletrônico oficial:

Nessa  página,  há  todas  as  informações  legislativas  desta  Casa,  com  diversas 

opções de pesquisas:

➔ Emendas impositivas/regime orçamentário com transparência  : Não existe previsão 

de emenda impositiva na Lei Orgânica de Jundiaí. Por oportuno, registramos que esse tema 

foi objeto recentemente de questionamento do Ministério Público do Estado de São Paulo, 

12a Promotoria de Justiça de Jundiaí, atuando em decorrência de decisão proferida pelo 

Supremo Tribunal  Federal  na  Arguição  de  Descumprimento  de  Preceito  Fundamental  – 

ADPF no 854 (que tem por objeto as emendas parlamentares aos orçamentos públicos), por 

meio  de  ofício  enviado  a  esta  Casa  em  17/12/2025,  relativo  ao  Procedimento  de 

Administrativo  de  Acompanhamento  –  PAA  no 0670.0001499/2025.  Tal  documento  foi 
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autuado nesta Casa como Ofício Diverso n.º 270/2025, com emissão de resposta por ofício 

dessa Presidência de 20/01/2026, que informa ao Promotor de Justiça oficiante: “salientamos 

que ainda não houve a implementação das chamadas ‘emendas parlamentares impositivas’, as quais 

são objeto do Projeto de Emenda à Lei Orgânica (PJ-LOJ no 195), em tramitação perante esta Casa 

Legislativa”.

➔ Registro e transmissão das sessões e atas assinadas digitalmente  : Esta Casa tem 

contas  oficiais  nas  plataformas  Facebook  (https://www.facebook.com/camara.jundiai/)  e 

YouTube  (https://www.youtube.com/@TVC%C3%A2maraJundia%C3%AD),  por  meio  das 

quais são realizadas as transmissões ao vivo das sessões ordinárias e extraordinárias e 

audiências públicas, sendo que no caso da última além da transmissão ao vivo também 

ficam armazenados todos os vídeos, que podem ser assistidos a qualquer momento por 

qualquer pessoa no planeta com acesso à internet.

Na já citada página do processo legislativo no nosso sítio eletrônico oficial, junto aos 

registros e documentos de cada sessão, também há  link para esses vídeos, como nesse 

exemplo das últimas três sessões realizadas:

Quanto  às  atas,  que  também  podem  ser  acessadas  na  página  acima  referida, 

conforme se pode ver inclusive nessa imagem, são todas assinadas digitalmente com o 

protocolo ICP-Brasil, como se pode ver neste exemplo:
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Sem mais  para  o  momento,  encaminhamos este  relatório  para  conhecimento  de 

Vossa Excelência.

Jundiaí – SP, data e hora na assinatura digital.

Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade Administrativa

ANA PAULA CREPALDI BUENO ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO

Diretora Administrativa Diretora Financeira

GABRIEL MILESI PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA

Diretor Legislativo Procurador-Geral

SAMUEL CREMASCO PAVAN DE OLIVEIRA

Controlador Interno e Coordenador

Ciente:

EDICARLOS VIEIRA

Presidente
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Sétimo relatório semanal do Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade 

Administrativa

Exmo Sr.

Vereador EDICARLOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nos termos da Portaria n.º 4.959/2025, que designa Grupo de 

Trabalho  de  Conformidade  e  Integridade  Administrativa,  para  prevenção  de  riscos  de 

improbidade administrativa, promoção da transparência e fortalecimento do controle interno, 

submetemos a essa Presidência o sétimo relatório semanal, conforme previsto no art. 3o, III, 

da referida norma.

Neste relatório, trataremos do Anexo VII – Patrimônio e Frota 

da citada Portaria no 4.959/2025, na sequência dos seus itens de verificação:

➔ Bens móveis com termo de responsabilidade por setor  : Observamos que a divisão 

de Patrimônio e Almoxarifado desta Casa efetua o cadastramento em sistema próprio de 

todos os bens móveis,  que são etiquetados com numeração individualizada. No referido 

sistema são registradas todas as eventuais movimentações do bem, desde o ingresso nesta 

Edilidade  até  sua  baixa,  por  descarte  ou  doação,  que  ocorrem  de  acordo  com  as 

disposições do Decreto Legislativo n.º 1.726/2019.

Por oportuno, consignamos que é parte das atividades mensais do Controle Interno 

desta Casa o “monitoramento da incorporação e baixa de bens do patrimônio”, conforme 

previsto  no art.  1o,  I,  d,  do  Ato n.º  869/2023,  que prevê o Plano de Trabalho Anual  do 

Controle Interno. Esse monitoramento, que inclui a verificação dos registros e etiquetagem 

dos bens incorporados ao patrimônio da Casa, é reportado à Presidência em tópico próprio 

do relatório mensal do Controle Interno.
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A título  de demonstração,  reproduzimos a seguir  o  relatório  de bens cadastrados como 

órgão  responsável  o  Controle  Interno  (observa-se  que  o  campo  “valor”  contém o  valor 

atualizado de cada bem, após toda sua depreciação):

➔ Veículos/frota com controle de uso, manutenção e combustível  : Como é sabido,  no 

mês de agosto de 2025 esta Câmara Municipal firmou o Contrato n.  º 415   com a empresa CS 

Brasil Frotas S.A., para a locação de 19 automóveis (18 VW Polo hatch  e um sedan  VW 

Virtus)  para formarem a frota deste Legislativo.  Com a chegada desses veículos,  foram 

doados à Prefeitura de Jundiaí,  por  meio do  Ato n.º 943/2025,  11 dos 12 veículos que 

possuíamos (um foi mantido para uso em serviços dos setores administrativos).
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Antes  do  recebimento  dos  veículos  locados,  editamos  o  Ato  n.  º  942  ,  de  12  de 

setembro, regulamentando o uso, guarda, abastecimento, conservação e controle desses 

veículos. Posteriormente identificou-se a necessidade de alterações a esse regulamento, 

que foi substituído pelo Ato n.  º 947  , de 1o de dezembro. Observa-se que se trata de norma 

minudente,  que  estabelece  um amplo  e  rigoroso  conjunto  de  regras  para  efetivamente 

mitigar  o  risco  de  má  utilização  e/ou  conservação  desses  veículos.  Há,  inclusive,  sete 

anexos, desde o termo de responsabilidade pelo veículo, formulários de controle de tráfego 

e de abastecimento,  até o termo de advertência para os casos de descumprimento das 

normas. Oportuno consignar que a Procuradoria Jurídica e o Controle Interno desta Casa 

participaram da construção desse regulamento.

No mês de dezembro, a Diretoria Administrativa, por meio do Setor de Transportes, 

diante de muitas dúvidas de Vereadores e servidores com a nova sistemática decorrente 

dos veículos locados e o regulamento de uso, tomou a iniciativa de editar um Manual de Uso 

da Frota,  com 42 perguntas e respostas,  que foi  enviado a todos por  e-mail em 16 de 

dezembro. Novamente, a Procuradoria Jurídica e o Controle Interno puderam participar da 

edição desse manual, propondo ajustes e acréscimos que foram acolhidos pela Diretoria 

Administrativa.

Reproduzimos a seguir exemplo de um diário de bordo/relatório de controle diário:
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Agora, segue abaixo reprodução de um relatório de controle de abastecimento (ressaltamos 

que  tais  documentos  também  são  inseridos  em  processos  administrativos  próprios, 

classificados como “Relatório de Consumo de Combustíveis” em nosso sistema de processo 

eletrônico):

Por fim, registramos que, semelhantemente ao que ocorre no caso do controle de 

patrimônio,  é  parte  das  atividades  quadrimestrais  do  Controle  Interno  desta  Casa  a 

“avaliação do uso dos veículos da frota, inclusive quilometragem percorrida e gastos com 

manutenção”, conforme previsto no art. 1o, II, c, do Ato n.º 869/2023, que prevê o Plano de 

Trabalho Anual do Controle Interno. Igualmente, essa avaliação é reportada à Presidência 

em tópico próprio do relatório mensal do Controle Interno subsequente ao quadrimestre a 

que se refere.

➔ Uso de espaços públicos e cessões com regramento e cobrança quando devido  : A 

Lei Orgânica de Jundiaí, em seu art. 107, prevê:  “Cabe ao Prefeito a administração dos bens 

municipais,  respeitada  a  competência  da  Câmara  Municipal  quanto  àqueles  utilizados  em  seus 
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serviços”. No uso de sua legítima competência, este Legislativo tem editado atos normativos 

disciplinando o uso de suas instalações.

Atualmente,  o  regulamento  é  o  Ato  n.º  948/2025,  que  disciplina  a  utilização  do 

espaço do plenário, do Auditório Eloy Chaves (“plenarinho”) e da Sala de Reuniões Jorge 

Haddad.  Consta  desse  ato  normativo  que  “a  cessão  destinar-se-á,  preferencialmente,  a 

atividades correlatas àquelas desenvolvidas por esta Edilidade,  entidades declaradas de utilidade 

pública  municipal  e/ou  filantrópicas,  entidades  sindicais  com base  de  atuação  no  Município,  ou 

sociedades de amigos de bairro legalmente constituídas” (art. 2.o), que “gastos porventura havidos 

deverão correr às expensas do órgão solicitante” (art. 4.o),  “a Câmara não poderá ter qualquer 

espécie  de  gasto  com  a  utilização,  tampouco  prestar  eventual  tipo  de  colaboração  quer  seja 

oferecendo mão de  obra  ou  qualquer  outro  tipo  de  serviço  afeto  ao  evento”,  e  que  “não será 

permitida  a  arrecadação  de  qualquer  tipo  de  recurso  financeiro  ou  outro  tipo  de  contrapartida, 

tampouco será permitida a cobrança de qualquer ingresso” (art. 6o).

Há, ainda, referência ao dever de também observar as condições previstas no Ato n.º 

703/2016, que regulamenta o acesso de pessoas às dependências da Câmara Municipal, 

fixando diversas vedações.

Sem mais  para  o  momento,  encaminhamos este  relatório  para  conhecimento  de 

Vossa Excelência.

Jundiaí – SP, data e hora na assinatura digital.

Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade Administrativa

ANA PAULA CREPALDI BUENO ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO

Diretora Administrativa Diretora Financeira

GABRIEL MILESI PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA

Diretor Legislativo Procurador-Geral

SAMUEL CREMASCO PAVAN DE OLIVEIRA

Controlador Interno e Coordenador
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Ciente:

EDICARLOS VIEIRA

Presidente
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Oitavo relatório semanal do Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade 

Administrativa

Exmo Sr.

Vereador EDICARLOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nos termos da Portaria n.º 4.959/2025, que designa Grupo de 

Trabalho  de  Conformidade  e  Integridade  Administrativa,  para  prevenção  de  riscos  de 

improbidade administrativa, promoção da transparência e fortalecimento do controle interno, 

submetemos a essa Presidência o oitavo relatório semanal, conforme previsto no art. 3o, III, 

da referida norma.

Neste  relatório,  trataremos do  Anexo  VIII  –  Comunicação  e 

Publicidade da citada Portaria no 4.959/2025, na sequência dos seus itens de verificação:

➔ Publicidade institucional x promoção pessoal: regras claras e guarda de peças  : Em 6 

de junho de 2023, a Diretoria Administrativa protocolou o processo administrativo Consulta 

Jurídico  n.º  1/2023,  pelo  qual  solicitou,  a  pedido  da  Presidência,  manifestação  da 

Procuradoria Jurídica sobre os conteúdos produzidos pela Assessoria de Comunicação e 

veiculados na TV Câmara, em canal aberto e pelo YouTube, sítio eletrônico oficial e nos 

perfis no Facebook e Instagram. Na referida solicitação, a Diretoria Administrativa também 

informou que nossa Assessoria de Comunicação segue as diretrizes dos manuais da área 

produzidos pela Câmara dos Deputados e Senado Federal.

No despacho de resposta, a Procuradoria Jurídica orientou que “a Câmara Municipal 

de Jundiaí pode abordar todo tema relacionado a sua atividade institucional relacionada ao processo 

legislativo (proposituras), trabalho de suas Comissões, da Presidência da Casa, preferencialmente em 

caráter retrospectivo e sempre com o viés institucional”. Ainda, opinou que “seguir as diretrizes dos 

órgãos de comunicação do Senado Federal e Câmara dos Deputados é de todo oportuno”, e alertou 
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que  “no  próximo  ano [2024],  por  força  das  eleições  municipais,  outras  medidas  deverão  ser 

observadas por força da legislação eleitoral”.

Agora  há  poucas  semanas,  a  Diretoria  Administrativa  protocolou  o  processo 

administrativo  Consulta  Jurídico  n.º  6/2026,  pelo  qual  solicita orientações  “acerca  da 

viabilidade e da legalidade da contratação de serviços jornalísticos, de comunicação e de divulgação 

de atos administrativos por meio de licitação”.  Em sua  resposta, emitida no último dia 9, a 

Procuradoria Jurídica apresenta diversas orientações, dentre elas que “tal contratação deve 

estar  estritamente  orientada  à  finalidade  pública,  com  caráter  educativo,  informativo  ou  de 

orientação social,  vedada qualquer  forma de  promoção pessoal,  nos  termos do art.  37,  §  1o,  da 

Constituição Federal. Destaca-se, contudo, que a aferição concreta da impessoalidade envolve juízo 

valorativo e contextual, de caráter extremamente subjetivo, o que amplia o risco jurídico da execução 

contratual, inclusive sob a perspectiva de responsabilização perante a Lei no 8.429/1992”.

➔ Redes  sociais  oficiais  com política  de  moderação  e  arquivamento  :  Esta  Câmara 

Municipal naturalmente obedece às políticas estabelecidas pelas redes sociais,  mas não 

identificamos até o momento a necessidade de edição de uma política própria. A respeito da 

moderação de comentários em publicações, o tratamento é casuístico: se surge comentário 

com conteúdo ofensivo, discriminatório, ou de discurso de ódio, é excluído pela equipe da 

Assessoria  de  Comunicação,  como  poderia  ser  pela  própria  rede  social  em  caso  de 

denúncia de algum usuário, visto que são conteúdos que violam frontalmente a política de 

uso dessas empresas.

Quanto  ao  arquivamento/backup das  publicações,  temos  que  essas  são  salvas 

apenas nas próprias redes sociais, de onde não são excluídas, ou seja, ficam armazenadas 

e arquivadas nos servidores dessas empresas.

➔ Campanhas educativas com finalidade pública comprovada  : Conforme já reportamos 

no  Quinto  Relatório  Semanal deste  Grupo  de  Trabalho,  no  item relativo  à  “Publicidade 

institucional sem promoção pessoal”,  “tanto no sítio  eletrônico oficial deste Legislativo, quanto 

nas contas em redes sociais (YouTube, Facebook e Instagram), as publicações têm caráter informativo 

à  população  sobre  o  trabalho  desta  instituição  e  de  seus  membros.  Os  parlamentares  somente 

aparecem nas publicações para explicar suas proposições legislativas ou medidas de fiscalização do 

trabalho do Poder Executivo, ou seja, tratar do cumprimento de suas atribuições constitucionais”.
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Em  nossos  perfis  no  Facebook  e  Instagram  são  publicados  vídeos  intitulados 

“Câmara Descomplica”, nos quais há personagens em desenhos animados que explicam, 

de modo lúdico e didático, diversos assuntos inerentes ao Poder Legislativo, como nestes 

exemplos de reprodução de tela do Instagram:

Parecem-nos inequivocamente campanhas educativas com comprovada finalidade 

pública.

Sem mais  para  o  momento,  encaminhamos este  relatório  para  conhecimento  de 

Vossa Excelência.

Jundiaí – SP, data e hora na assinatura digital.

Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade Administrativa

ANA PAULA CREPALDI BUENO ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO

Diretora Administrativa Diretora Financeira

GABRIEL MILESI PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA

Diretor Legislativo Procurador-Geral

SAMUEL CREMASCO PAVAN DE OLIVEIRA

Controlador Interno e Coordenador

Ciente:

EDICARLOS VIEIRA

Presidente
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Nono relatório semanal do Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade 

Administrativa

Exmo Sr.

Vereador EDICARLOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nos termos da Portaria n.º 4.959/2025, que designa Grupo de 

Trabalho  de  Conformidade  e  Integridade  Administrativa,  para  prevenção  de  riscos  de 

improbidade administrativa, promoção da transparência e fortalecimento do controle interno, 

submetemos a essa Presidência o nono relatório semanal, conforme previsto no art. 3o, III, 

da referida norma.

Neste relatório, trataremos do Anexo IX – TI e LGPD da citada 

Portaria no 4.959/2025, na sequência dos seus itens de verificação:

➔ Encarregado de dados (DPO) designado e canal de contato  : Atualmente, a servidora 

Ana Flávia Silva Aguilar, titular do cargo efetivo de Procuradora Jurídica, é a Encarregada 

pelo Tratamento de Dados Pessoais neste Legislativo, designada por meio da Portaria n.º 

4.942/2025. Em nosso sítio eletrônico oficial há uma área específica a respeito da Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, dentro da qual há uma página com todos os dados 

para  contato  com  nossa  encarregada: 

https://www.jundiai.sp.leg.br/transparencia/lgpd/encarregado-pelo-tratamento-de-dados-

pessoais-1.

➔ Inventário de dados pessoais e bases legais  : Esta Câmara Municipal contratou, por 

meio do Pregão Presencial n.º 2/2022, uma consultoria especializada para promover todas 

as  adequações  necessárias  ao  pleno  atendimento  à  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados 
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Pessoais – LGPD (Lei Federal no 13.709/2018). Tal avença foi formalizada no Contrato n.º 

369/2022, tendo por contratada a empresa BCI Assessoria e Consultoria Eireli.

Após diversos levantamentos de dados e informações e estudos sobre os processos 

administrativos  e  legislativos  nesta  Casa,  aquela  consultoria  produziu  os  materiais  que 

correspondem  ao  chamado  inventário  de  dados  pessoais,  que  contempla,  em  suma, 

informações gerais sobre como é realizado o tratamento de dados pessoais pelo órgão. Tais 

informações  estão  alocadas  na  já  citada  página  própria  sobre  LGPD em  nosso  sítio 

eletrônico oficial,  notadamente nos oito  documentos de políticas:  privacidade,  gestão de 

dados pessoais e  cookies; desenvolvimento; retenção e descarte de dados; segurança da 

informação;  backup e restauração; acesso remoto; classificação da informação; e controle 

de  acesso,  que  podem  ser  acessados  no  seguinte  link: 

https://www.jundiai.sp.leg.br/transparencia/lgpd/POLITICAS%20DA%20CMJ.

➔ Contratos com operadores com cláusulas LGPD  : Verificamos que todos os nossos 

contratos desde o primeiro semestre de 2023 já foram firmados inicialmente com cláusulas 

relativas à LGPD (como exemplos, temos o Contrato n.º 393/2023,  Contrato n.º 402/2024, 

Contrato n.º 419/2025 e Contrato n.º 428/2026), bem como que os contratos que já vigiam 

naquela  época  receberam termos  aditivos  próprios  para  inclusão  dessas  cláusulas  (por 

exemplo: Contrato n.º 352/2021 e Contrato n.º 365/2022).

➔ Gestão de incidentes e plano de resposta  : Remetemos à  já citada  página própria 

sobre LGPD em nosso sítio eletrônico oficial, que contém todos os documentos pertinentes. 

Por oportuno, consignamos que até o momento não registramos nenhum incidente correlato 

à  proteção  de  dados  pessoais.  Vemos,  ademais,  que  nossa  área  de  tecnologia  da 

informação  e  comunicação  dispõe  de  robustos  serviços  contratados  de  monitoramento, 

prevenção e combate a tentativas de intrusão, bem como registros de todos os acessos e 

operações nos equipamentos e sistemas.

➔ Controle de acessos e trilhas de auditoria nos sistemas  : Novamente, remetemos à 

página própria sobre LGPD em nosso sítio eletrônico oficial, notadamente os documentos 

das políticas de desenvolvimento de   software   e de controle de acesso.
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Sem mais  para  o  momento,  encaminhamos este  relatório  para  conhecimento  de 

Vossa Excelência.

Jundiaí – SP, data e hora na assinatura digital.

Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade Administrativa

ANA PAULA CREPALDI BUENO ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO

Diretora Administrativa Diretora Financeira

GABRIEL MILESI PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA

Diretor Legislativo Procurador-Geral

SAMUEL CREMASCO PAVAN DE OLIVEIRA

Controlador Interno e Coordenador

Ciente:

EDICARLOS VIEIRA

Presidente
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Décimo relatório semanal do Grupo de Trabalho de Conformidade e 

Integridade Administrativa

Exmo Sr.

Vereador EDICARLOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nos termos da Portaria n.º 4.959/2025, que designa Grupo de 

Trabalho  de  Conformidade  e  Integridade  Administrativa,  para  prevenção  de  riscos  de 

improbidade administrativa, promoção da transparência e fortalecimento do controle interno, 

submetemos a essa Presidência o décimo relatório semanal, conforme previsto no art. 3o, III, 

da referida norma.

Neste  último  relatório  semanal,  trataremos  dos  Anexos  X  – 

Parcerias OSC e XI – Cotas e Verbas da citada Portaria no 4.959/2025, na sequência dos 

seus itens de verificação:

➔ Parcerias/convênios/termos de fomento com OSCs regidos pelo MROSC  : Esta Casa 

não tem parceria, convênio ou termo de fomento firmado com organização da sociedade 

civil  (OSC)  sob  a  égide  do  Marco  Regulatório  das  Organizações  da  Sociedade  Civil 

(MROSC), a Lei Federal no 13.019/2014.

➔ Comissões de seleção e monitoramento designadas  : Prejudicado, tendo em vista a 

resposta ao idem ao item anterior.

➔ Cotas/verbas indenizatórias com regras e transparência  : Esta Câmara Municipal não 

efetua pagamento de cotas ou verbas indenizatórias aos vereadores ou a seus gabinetes, 

em estrita observância à jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

órgão a cuja jurisdição administrativa de controle está sujeita, consolidada na Súmula no 
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45/2016 (“É vedado o pagamento a Vereadores de 13o salário, sessões extraordinárias ou verbas de 

gabinete.”),  substituída  pela  Súmula  no 52/2019  (“É  vedado  o  pagamento  de  sessões 

extraordinárias ou verbas de gabinete a Vereadores.”) daquela Corte.

➔ Comprovação  de  despesas  e  vedações  (combustível,  alimentação  pessoal  etc.)  : 

Prejudicado, tendo em vista a resposta ao idem ao item anterior.

Sem mais  para  o  momento,  encaminhamos este  relatório  para  conhecimento  de 

Vossa Excelência. Nos próximos dias, emitiremos nosso Relatório Final para apreciação da 

Mesa Diretora e publicação no Portal da Transparência desta Casa, tal como previsto no art. 

3o, IV, da Portaria no 4.959/2025.

Jundiaí – SP, data e hora na assinatura digital.

Grupo de Trabalho de Conformidade e Integridade Administrativa

ANA PAULA CREPALDI BUENO ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO

Diretora Administrativa Diretora Financeira

GABRIEL MILESI PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA

Diretor Legislativo Procurador-Geral

SAMUEL CREMASCO PAVAN DE OLIVEIRA

Controlador Interno e Coordenador

Ciente:

EDICARLOS VIEIRA

Presidente
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